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LEI H1 183/2021 OE 28 OE JULHO OE 2021. 

OispDe sabre as Diretrizes para Elaboração da 
Lei Orçamen"ria para a Exercício financeira 
de 2022 e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNI CI PAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES. ESTADO DO PIAUÍ. no uso de suas atribuições que lhe 

sao conferidas. + 
Faz saber a todas as habitantes desta munlclpia que a Camara Munlclpal de Santa Antonio das Milagres · 

PI aprovou e eu sanciona e promulga a agulnte lal: ' 

Art. 1• Esta lei estabelece as diretriz;s !!e çall e e,ecuçao do Orçamento do Município de 
Santo Antonio dos Milagres. Estado do Piauí. para o exe,M'!'l.uma~iro de 2022. 

Art. 22 São estabelecidas. em cumprimeo~•Ó disposto no al'I. 165. § 2i. da Constituição federal. na lei 
Complementar n1 IOI de 04 de maio de 2000. nll lei 020/64 e nos !ermos da lei Orgânica do Município de Santo 
Antonio dos Milagres/PI. para o exerc/cio de 2022. compreendendo: 
1. As prioridades e metas da Administração Poblica Municipal: 
li. As diretrizes gerais e especificas para elaboraçao e execuçao dos orçamentos do Município e suas alterações: 
Ili. A organízaçao e estrutura dos orçamentos: 
IV. OisposiçOes relativas à Olvida Mu nicipal e a captaçao de recursos; ' ~ 

V. Disposições sobre o Orçamento fiscal e da Seguridade Social: 
VI. As disposições relativas aos dispêndios com pessoal 'e enc rgos 'sociais: 
VII. As disposições sobre alterações tributárias do município e medidas para o incremento da receita. para o 

exercício correspondente; 
VIII. No Orçamento o valor da Receita será igual ao valor da despesa. e integrara a essa Lei o Anexo li de metas fi scais 

e o Anexo Ili de Riscos fiscal na forma do Art. 4º da lei Responsabilidade fiscal - lRf. elaborados de acordo com 
a Portaria n°. 637. de 18 de outubr □ de 2012. da Secretaria do Tes □ ur □ Naci □ nal - STN. 
Parágrafo Única - As diretrizes aqui estabelecidas orientarão na elaboração da lei Orçamentária Anual do 

Município. relativa ao referido exercício financeiro. 
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CAPITULO 11 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 3• As açDes prioridades e as respectivas metas da Administração Pública Municipal para o Exerclcio de 
2022 são as constantes no anexo de Metas e Prioridades desta Lei estando em consonancia com o Plano Plurianual 
vigente e suas alterações. cujas dotações necessárias ao c~m rimento das metas terão precedência no projeto de Lei 
Orçamentária as quais serao especificados no Anexo 1. q egra esta Lei. a serem detalhadas na programação 
orçamentária para o EKerclcio Financeiro de 2 □ 22 : 

1. lnclusao Social: 
li. Garantir acesso a Saúde. Educaçao e a Rede de Proteçae Social: 
Ili. A garantia de serviços de atenção e prevenção da Saúde e Saneamento Básico: 
IV. A promoção da cultura. esporte. lazer e turismo; 
V. A assistência il criança. ao adolesceiile. ao"idosu e'. 
VI. A geraçao de emprego e renda atra~s de curso 

· nt . • • 

VII . A habitaçao e o urbanismo - habitaçao p"r 
ma mao.dt obra local e da garantia de crédito: 

urbana e rural: 
VIII. A promoçao da agricultura e do abastecimento: 

,. 
IX. Recuperaçao e preservaçao do meio ambiente: , 
X. O planejame~to das ações municipais com v·sta,s~irr,;tefÕnaijzação. fi ciência. efetividade e eficãcia. 

Parllgrafo Unico · Na elaboração da proplftta orçamentáríe de 2 □ 22 e durante sua execuçao. o executivo 
municipal poderá aumentar ou diminuir as metas- éstabelecidas nesta lei a fim de compatibilizar a despesa fixada à 
receita estimada. em virtude de reprogramaçao das receitas e despesas. da fonna a assegurar o equilibrio das contas 
publicas e o atendimento às necessidades da socieda de. ..-.. • 

CAPfl\JLD 111 , 
DAS DIRETRIZES PARA D ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 

, SEÇÃDI 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 4ª Para efeito desta lei entende-se por: 

1. Programa. o instrumento de organizaçao da açao governamental visando a concretizaçao dos objetivos 
pretendidos. sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual: 

li. Atividade. um instrumento de programação para alcançar o obietivo de um programa. envolvendo um coniunto 
de operaçlles que se realizam de modo contínuo e permanente. das quais resulta um produto necessário a 
manutençao da ação de governo: 

Ili. Proieto. um instrumento de programaçao para alcançar o obietivo de um programa, envolvendo um coniunto de 
operações limitadas no tempo. das quais resulta um produto que concorre para a expansao ou o aperfeiçoamento 
da a,ao de governo: 

IV. Opereçêo e:speciel. es despeses que não contribuem pare e menutenção des ações de governo. das queis n!o 
resulta um produto e não geram contraprestaçao direta sob a forma de bens ou serviços. 

V. Unidade orçamentária. o menor nível de classificação institucional. agrupada em órgaos orçame , rio . 

ESTADO DO PIAOÍ ~ ,.•--, 

PRERmltA MOIICl'Al DE SANTO ANTOIIO DOS MllN.RES t·; I 1 , CIFJ - 0L61ZSD/0001-07 J 
ROA LOIS C.ONES VII.AICJVA,, S5 - CENTIIO - CEP: 64Al8-0DO - · · . 

entendida estes. como os de maior nível da classificaçao inst itucional: 
VI. Transferências voluntarias. a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federaçao. a titulo de 

cooperaçao. auxíl io ou assistência financeira. que não decorra de determinaçao constitucional ou legal ou se 
destine ao Sistema Único de Saúde: 

VII. Concedente. o Orgao ou entidade da administraçao pública direta ou indireta. responsavel pela translerencia de 
recursos finance iros: 

VIII. Conveniente, o ente da Federação com o qual a a-traçao pública municipal pactue a execução de um 
programa com recurso proveniente da transferência vt"tária. 
§ t• As categorias de programaçao de que trata este lei serao identificadas no Projeto de lei 

Orçamentaria de 2022 por programas e respectivos projetoll. atividades ou operações especiais. com indicaçao do 
produto. da unidade de medida e da metafisica. 

§ 2• □ produto e a unidade de.m§didu_que se.refere o§ tª deverao ser os mesmos especificados para cada 
açao constante do Plano Plurianual para b Ouadrienio 20 - -

§ 3D Cada açao orçamentária. entendNl_a co idad~. o p:Ojeto e a operação especial. identificará 
a lunçao e a subfunçao as quais se vinculam. em co ortária n1. 42. de 14 de abril de 1999. do Ministério 
do Planejamento. Orçamento e Gestao e suas alteraçoes 

§ 4ª As atividades com a mesma finapdag&-1!,~ oú1~ jé ~ entes deverao observar o mesmo cOdigo. 
independentemente da unidade executara. ~• ~ ~ • • 

§ 5• A sublunçao. nlvel da agregaçaoi mediatamente inferior a lunçao. deverá evidenciar cada área da 
atuaçao governamental. ainda que esta seja viabilizada com a transfarencia di recursos a entidades públicas e privadas. 

Par6grafo Única • As metas fiscais previstas no Anexo li desta lei poderao ser ajustadas no Projeto da lei 
Orçamentaria. se verificado. quando da sua elaboraçaa. alteraçoesdas PiV'asprt:,i,s macraecanomicas utilizados na 
estimativa das receitas e despesas e do comportamento da respectiva execução. 

1 f 1 .a.. • • 
Art. 5' A lei Orçamentaria Anual obedecera li elaboraçao do Orçamento do Municlpio de Santo Antonio dos 

Milagres. relativa ao Exercício financeiro de 2022. as diretrizes gerais e especificas de que tr ata este Capitulo. 
consubstanciadas no texto desta lei. 

li. 

Ili. 
IV. 
V. 

VI. 

Art. &• Os valores da receita e da despesa serao orçados com base nos seguintes fatores: 
Execução orçamentaria dos últimos tres exerclcios (Demonstrativo Ili · Metas Fiscais Atuais Comparadas com 
as Metas Fiscais fixadas nos Três Exercícios Anteriores}; 
Arrecadaçao efetiva dos últimos três exercícios. bem como o comportamento da arrecadaçao no primeiro 
quadrimestre de 2 □ 21. considerando-se. ainda. a tendencia para os quadrimestres seguintes; 
Alterações na legislaçao tributaria ( □ emonstrativo VII · Estimativa e Compensaçao da Renúncia de Receita): 
Expansao ou economia nos serviços públicos realizados pela municipalidade: 
Indicadores inflacionários e econllmicos correntes e os previstos com base na análise da conjuntura econõmica 
do país e da política fiscal do governo federal: 
Metas de melhoria de gestao e diminuiçao de perdas de arrecadação a serem desenvolvidas: 
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VII. Índice de participaçao do municlpio na distribuiçao do ICMS. fixado para 2020 e. se estiver apurado, o 
provisório para 2021: 

VIII. Projeção da taxa de crescimento econômico para o ano de 2021: 
IX. Outros fatores que possam influir significativamente no comportamento da arrecadaçao no ano de 2021. desde 

que devidamente embasados. 

Art. 7' A elaboração do projeto, a aprovaçao e a exeada lei Orçamentaria de 2022, deverão ser realizadas 
de modo a evidenciar a transparencia da gestão fiscal e o eiiflbrio das contas publica. observando-se o principio da 
publicidade e permitindo-se o amplo acesso da comunidade a toaas as informações relativas a cada uma dessas etapas. 

1 . 

Art. 8 11 A l ei Orçamentária Anual poderé incluir a j:irogramaçao constante de propostas do Plano Plurianual 
2022/2025. que tenha sido objeto de projetos de leis especifica. 

Art. 9' A lei Orçamentária para 2012 evidencia e despe.:.S de cada uma das Unidades Gestoras, 
identificando com côdigo de destinação dos -~ do ~queles vinculados aos seus fundos e aos 
Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, desdobr as ri por função, subfunção. programa. projeto e 
atividade ou operações especiais e, quanto a sua naÍureza. ategnria econômica. grupo de natureza de despesa e 
modalidade de aplicação. tudo em conformidade c~m ~'-p11JÍ11ria,1'1Qll 41/1999, interministerial NO. 163/20 □ 1. conjunta 
STN/SOf NO. 02 /2 □ 12 e alterações posteriores. , r , • • . ,, 

Art. 10. As receitas serao estiffledas a aJ despesas fixadas, tendo como base li execução orçementãria observada 
no perlodo de janeiro a junho de 2021. observando-se: • •• ' 
1. Os valores orçamentérios na forma do disposto neste artigo poderao. ainda. ser corrigidos durante a execuçao 

orçamentaria por critérios que vierem a ser estabelecidos na lei Orçementéria Anual: 
li. Os programas e projetos em fase de execuçao. desde que reavaliados a luz das prioridades estabelecidas nesta 

lei. terão preferência sobre novos projetos: , , , ..., 
Ili. A lei Orçamentária Anual observará. na estimativa da receita e na fixação de despesa. os eleitos económicos 

decorrentes da ação governamental: 
IV. A manutenção de atividades existentes terá prioridade sobre as ações de expansão: 
V. Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser programados para atender despesas de 

capital. depois de atendidas as despesas com pessoal e encargos sociais, o serviço da dívida e outras despesas 
com o custeio administrativo e operacional: 

VI. O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cantn) da receita proveniente de impostos e das 
transferências de recursos deles decorrentes na manutençao e desenvolvimento do ensino. em cumprimento ao 
disposto no art. 212 da Constituição Federal. ficando asseguradas dotaçoes orçamentárias prôprias para o fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação. na forma 
do Art. 60 da AOCT e da Lei N.º 14.113 de 25 de dezembro de 2.020: 

VII. A aplicação de no mlnimo 15% (quinze por cento) em açOes e serviços públicos de saúde da Receita proveniente 
de Impostos e das Transferencias de Recursos. cumprir.ti ao disposta na lei Complementar nV 141. de 13 de jan · 
de 20!2: 

UTIIDO DO l"IA(Í -:"~";-
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VIII. Constara da Proposta Orçamentária o produto das operaçoes de crédito autorizado pelo Legislativo, com 
destinação e vinculação a projeto especifico: 

IX. Não poderão ser lixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos e observadas as metas 
programáticas setoriais constantes na presente lei; 

X. Todas as despesas relativas é Olvida Pública Municipal constarão da lei Orçament.lria. compreendendo juros. 
amortizações e outros encargos; 

XI. Seré estabelecida a Reserva de Contingência, em at~ cuja forma de utilizaçao e montante, estara definida 
com base na Receita Corrente liquida, destinada ao ~.dimento de passivos contingentes e outros riscos e 
eventos fiscais imprevistos. 
Par6grala Único: Na hipOtese de ficar demonstrado.qlAI a rBSSrva de contingência não precisará ser utilizada 

para sua finalidade. o saldo podera ser utilizado para ampprar a,abarture de créditos adicionais por melo de Decreto 
do Poder Executivo. com prévia autorizaçao Legislativa. nos termqs do Art. 40 e 41 da lei Federal n'. 4.320/64. sem 
onerar a margem de suplementação orÇl~ntêrlâ"por:CE llffll!ÍZ~ lei Orçamentária Anual. relativa ao 
Exercício de 2022. - • • ,>' • 

Art 11. As despesas à conta de Investimentos ·me eéÚçlo Especial. somente serao permitidas para 
projetos ou atividades novas decorrente de calamidéde pa . clal-a'ila pelo Município. na forma do Art. 167, § 3', da 
Constituição federal. / ,/' / • ·-.. • 1 .. , .. .. ,.. 

Art 12. Em cumprimento ao disposto na aíínef"f" do inciso I do Art. 4' da lei Complementar Federal - LRf n• 1 □ 1. 
de 04/05/2000. • , 
fica o Poder Executivo autorizado a: 

§ t• Efetuar despesas de custeio de competência de outros entes da federeçao. inclusive instituiçDes 
püblicas vinculadas a União. ao Estado ou-a ootro Município. desde que compatrvob CÔm os programas constantes da lei 
Orçamentária Anual. mediante convenio. ajustes ou congêneres. 

§ 2' Nas realizações das ações de sua compat~ci11.'11 município poderá transferir recursos a instituições 
privadas sem fins lucrativos. desde que compatíveis com os programas constantes da lei Orçamentaria Anual. mediante 
convenio, ajustes ou congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte, a forma 
e os prazos para prestações de contas. 

Par6grafa Único. As contrapartidas financeiras de convênios. acordos e/ou empréstimo. em qualquer caso 
serão estabelecidas de modo compatível com a capacidade do Município, 

SEÇÃO li 
DAS DIRETRIZES ESPECIRCAS 

Art. 13. O Orçamento Anual obedecerá a estrutura organizacional aprovada por lei. compreendendo seus ôrgãos. 
fundos e entidades da Administração Direta e Indireta. inclusive Fundaçoes instituldas e mantidas pelo Município. 

11º Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarao a despesa par unidade orçamentaria. 
detalhada por categoria de programaçaa em seu menor nível. com suas respectivas dotações. especificando a e 
orçamentária, a modalidade de aplicaçao. a fonte de recursos e os grupos de despesa conforme a seguir discrimi 
1. Pessoal e encargos sociais; 

2. 
J . 
4. 
5. 
6. 
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Juros e encargos da divida Interna: 
Outras despesas correntes: 
Investimentos; 
Inversões financeiras, nelas incluidas quaisquer despesas com constituição ou aumento de capital de empresas: 
Amortização da dívida. 

§ 2' A categoria de programação de que trata este artigo sera ident ificada por projetos e atividades. 
tituladas individualmente e com indicação sucinta de metas Jlwl.aracterizam o produto esperado da ação pública. 

§ 3' No Projeto de lei Orçamentária Anual serã'Jriburdo a cada Projeto e Atividade. sem prejulzo das 
codificações funcionais programáticas adotadas um cõdigo numtrico sequenciei. 

§ 4' A modalidade de aplicaçao dos recursos seré llxpressa através da cõdigos indicadores com a seguin1e 
tipologia. podendo ser alterada para atender a conveniência da exeC11ção orçamentaria: 
1. Transferencias lntragovernamentais a Entidades nao integrillltas dos Orçamentos fiscais e da Seguridade Social 

li, 
Ili. 
IV. 
V. 
VI. 

(15): • - o· --Transferencias a União (20): • ,•# 

Transferências a Estados e ao Distrito fid9r.il ( : ; 
Transferencias a Municlpios (40): . ' 
Translerencias a Instituições Privadas (50): _ · · 
Aplicações Diretas · AdministraçSo Municip~ (~O)~, • • ~ -.. , , 

.,, , .. 4 .. ~ 
Art. 14. As operações de crédito por antecipação da Receita. oontratados pelo Município. serão totalmente 

liquidadas ate o final do exercício; em que furam Clllltratadas.. 

Art. 15. Nos moldes do art.165. § 8º da Constituição e do ar!. 7°. inciso 1. da Lei 4.320/1964. a lei orçamentária 
poderá conceder. no máximo. ate 6D'J6 para abertura de créditos adicionais'IUPlementares. 

Art. 16. Em face de perdurar o isolamento requimdo.pela'lll'ise,apidêmica. serão virtuais as audiências públicas 
determinadas no art. 48. § I•. inciso 1. da lei de Responsabilidade fiscal. 

lrt. 17. A proposta orçamentária do Poder legislativo sera encaminhada ao executivo até 15 de julho de 2021. 
para serem incluidos na proposta Orçamentária do Município. 

Paragrafa llnico - Para eleito do disposto na lei Organica do Municlpio. ficam estipulados os limites para 
elaboração da proposta orçamentéria do legislativo: 
1. O total das despesas do Poder legislativo Municipal. incluido os subsidias dos vereadores e excluídos os gastos com 

inativos. não podera ultrapassar 7% (sete por cento) do somatOrio da receita tributaria e das transferências 
constitucionais eletivamente realizadas no exercício anterior. conforme Art. 29-A. inciso Ida Constituição Federal 
(E.C n.' 58/2009). 

li. As despesas com pessoal incluindo gastos com subsidias dos vereadores deverão observar o disposto no Art. 29-
A. § I' da Constituição Federal (E.C n• 25/2000). 

1-

H

Iii

a) 
b) 

c) 
dl 
e) 
f) 

g) 
IV-

V
VI-

VII-

E5Tllll0 DO PIAtÍ ..... ~ ..._ 

PltEfllltM MRCIW.. DE SAlf10 MrOIIO DOS MII.AfaRB ~~' 
., Cla') - Ot.612.403/0001 - 07 j 

ROA LOIS ~OMES VILNIOVA. ,, - CENntO - CEP, 64AJ8...000 • ·· . 

CAPIT!JLD IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 18. Acompanharão o Projeto de lei Orçamentaria Anual: 
Oemonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social. bem como do conjunto dos dois 
orçamentos, apresentado de forma sintética e agregada, evidenciando déficit au superávit e o total de cada um 
dos orçamentos: .l, 
Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos fiscaissfá Seguridade Social: bem como do conjunto dos dois 
orçamentos. segundo as categorias• subcategorias econõmicas: 
Duadro-Resumo das despesas dos orçamentos fiscaiS e da seguridade social. bem como do conjunto dos dois 
orçamentos; 
Por classificação institucional; 

Por fu nção: , O'· Por sub-função: :,. ... • 
Por programa: - • • 
Por grupo de despesa: " • 
Por modalidade de aplicação: ' · ' • 
Por elemento de despesa. 1 // "· 1 
Demonstrativo dos recursos destinado 11""8.utenção do Eíisino Fundamental. do Ensino Infantil e do 
Desenvolvimento do Ensino: .,. , 
Demonstrativo dos investimenfus consolidados nos 03 (tres) orçamentas do Município: 
Demonstrativo da despesa por grupo d~ daspesa ~ lon!e de M!Cllrso"s identificando os valores em cada um dos 
orçamentos Fiscal a da Seguridada Social. em termo global e por õrgãos; 
As tabelas explicativas de que trata• Art. 22. inciso Ili. letras A. 8 • C......,, Íi"evoluçao da Receita. letras O. E e 
f sobre a evoluçao da Despesa. conforme a Lei n' 4.320/64. 

' 1 ' .. 
CAPITULO V 

DAS DISPDSIÇ0ES RELATIVAS A DÍVIDA MUNICIPAL 

Art. 19. O Poder Executivo. tendo em vista a capacidade financeira do Município. procederá a seleçao das 
prioridades estabelecidas no Plano Plurianual. a serem incluídas na proposta orçamentaria. podendo. se necessario. 
incluir programas de operaçOes de crédito. 

Art. 20. O Projeto de leí orçamentaria podera incluir na composiçao total da receita recursos provenientes de 
operações de crédito. respeitados os limites estabelecidos no art. 167. inciso Ili da Constituição Federal. 

Art. 21. A lei Orçamentária poderá autorizar a realizaçao de operações de crédito por antecipaçao da receita. 
desde que observado o disposto no Art. 38. da lei Complementar n• !01/2000. 
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Art. 22. As despesas com o serviço da drvida do Município. deverao considerar apenas as operações contratadas 
e as propriedades estabelecidas. bem assim as autorizações concedidas. até a data do encami nhamento da proposta 
de lei OrçamenMria. 

CAPÍTULO VI 
DAS OISPOSIÇOES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 23. O Orçamento Fiscal obedecera obrigstoriam*os princípios da unidade. universalidade e anualidade. 

Art. 24. O Orçamento fiscal do Municlpio abrangera t6das as recettas e despesas do Poder Executivo. seus 
fundos. Orgaos e entidades e bem assim do Poder legislativo. ' , 

P ■ r6grala única. Serao exclurdos do Orçamento fiscal os õrJllos. lundos e entidades integrantes do Orçamento 
da Seguridade Social. -:-- - • 

' Art. 25. O Orçamento da Seguridade Soei era as a gÃvemamentais dos poderes. orgaos e fundos 
da Administraçao Direta. vinculadas a areas de Saúde, ide Assistancia Social e obedecera ao dehnido na lei 
dos Fundos de Saúde e Assistencia Social e da lei Or\ianica nicí~Õ. . -"..-,- -

Art. 26. O orçamento de investimento ~ ..-ria lei Orgirur:'~ do Município detalhara. individualmente por 
categoria de programaçao e nature.za da despà.,,";,s aplicações destinadas ils Despesas de Capital. constantes da 
presente lei. ,· 

Art. TI. fica o Poder executivo autorizado a conceder abono aos profissionais do magistério da educação básica 
em efetivo exercício na rede pllblica. nas tmnos dos Arts. 21 • 22 de l.lli Federêl N.ª 11.494/2007, observando as 
condições estipuladas no Art. 169. § Iª. incisos l e II da Constituiçao da República. 

t I t .-
CAPlnJlO VII 

DAS DISPDSIÇDES RELATIVAS ÃS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM D PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 2B. As despesas com pessoal da Administraçao Direta e Indireta ficam limitadas a 60% {sessenta por cento) 
da Receita Corrente liquida; sendo 54% para o Poder Executivo e 6% para o Poder l egislativo. atendendo ao disposto 
no inciso Ili. do Art. 19 e inciso Ili, do Art. 20. da lei Complementar nª IDI. de 04 de maio de 2000. bem como ao disposto 
no Art. 182 da Constituiçao Estadual e na lei Organica do Municfpio. 

1 I' A verificaçao dos cumprimentos dos limites estabelecidos nos supramencionados Arts. 19 e 20 da lei 
Complementar n• IOl/ 2000. sera realizada ao final de cada semestre. 

1 2' Entendem-se como Receita Corrente liquida para eleitos de limites do presente artigo. o somatõrio das 
Receitas Correntes da Administraçao Direta e Indireta. excluídas as Receitas relativas a contri buiçao dos servidores 
para custeio do sistema de Previdencia e Assistencia Social. conforme inciso IV. letra c do art. 2ª da lei Complementar 
n• IDI. de 04.05.2000. 

13' O limite estabelecido para Despesas de Pessoal. de que trata este artigo, abrange os ga 
Administraçao Direta e Indireta. nas seguintes Despesas: 
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1- Salarios (vencimentos e vantagens lixas e variáveis): 
li- Obrigações patronais (encargos sociais); 
111- Proventos de aposentadorias. reformas e pensões: 
IV- Subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito; 
V- Subsidias dos Vereadores: 
VI• Outras Despesas de Pessoal. 

1 4° A concessão de qualquer vantagem ou amllllw de remuneração além dos índices inflacionários. a 
criaçao de cargos ou alteraçao de estrutura de carreira.lfi como a admissão. a qualquer trt ulo. pelo Orgao ou 
entidades da Administração Direta. Autarquias e Fundaçoes. sd poderé ser feita se houver prévia dotação orçamentaria 
suficiente para atender as projeções da daSIJ8saS Bté o final,dd axercfcio a obedecerao ao limite do capvt deste artigo. 

§ 5' Os valores dos Contratos de Tarceirizaçlo da Mlu de DIJfB que se relerem à substituiçao de servidores 
e empregados pübl icos serão contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal". 

§ 6º O pagamento de precafilnii judiêiiil dev ' cer~ p~s e regras capituladas na Emenda 
Constitucional n• 82. de 09 de dezembro dê 2DDB e na OrreJIIIO,i,i{nte. 

Art. 29. fica autorizada a concessao de elbdt, fi • sem fins lucrativos de reconhecida util idade 
pública; a pessoas físicas. carentes. mediante proce_ -.a:..c .. ,,.,.r as de educaçlo. saúde e assistência social 

§ 1° Os pagamentos serão efetuados após a o pelo Poder Executivo dos Planos de Aplicação 
apresentados pelas entidades beneficiadas. ,// ~ ', • 4 

§ 2' Os prazos para a prestaçao de~ N serao fixaims !feio Poder Executivo. dependendo do Plano de 
Apl icaçao. nao podendo ultrapassar aos 30 {trinta) ilias do encerramento da axerclcio. 

§ 3' fica vedada a concesslo de ajuda fl111nceira às entidades ~ nao prestarem contas dos recursos 
recebidos. assim como as que nao tiverem as suas contás aprovadas pelo Éxecutivo Municipal. 

SEÇÃO 1 , , 
DAS DESPESAS DO NUNICIPID COM D REPASSE PARA A CÃMARA 

1 • • 

Art. 3D. A liberaçao de recursos correspondentes ils dotaçGas orçamentárias destinadas as despesas do Poder 
legislativo Municipal ocorrera conforme o disposto no Art. 29 da Constituiçao Federal e na Emenda Constitucional n' 58 
de 23 de dezembro de 2009. 

P ■ r6grllfu único. O Poder Executivo repassara ao Poder legislativo. até o dia 20 {vinte) de cada mes. 7% (Sllla 
par conta) de sua receita. relativa ao somatõrio da receita tributaria e das transferências previstes no § 5• do art. 
153 e nos arts. 158 e 159. da Constituiçao Federal. efetivamente realizada no exercício anterior. excluindo-se os valores 
de convénios. alienações de bens. fundos especiais e operações de crédtto. desde que aprovado par lei especifica 
tornando este poder independente. 

Art. 31. O Poder Executivo fica autorizado a descontar na parcela do repasse mensal do Duodécimo ao Poder 
legislativo. os debitas previdenciérias com INSS. naa paga pelo legislativa até a seu vencimento e debitados na Conta 
do FPM. 
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CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÃRIA DO MUNICIPID. 

Art. 32. A estimativa da receita que constara do projeto de lei Orçamentaria para a Exercício de 2022. 
contemplara medidas de aperfeiçoamento da administraçao dos tributos municipais. com vistas a expansão da base 
tributaria e consequentemente aumento das receitas prõprias. 

Art. 33. O Prefeito Municipal encaminhara li Cam:¼rapostas de aherações na legislaçao. verificada a 
necessidade ou conveniencia administrativa. visando a: 

1- Adequaçao das alíquotas dos tributos Municipais: 
,,. 

li- Priorizaçao dos tributos diretos: 

Ili- Aplicaçao da justiça fiscal: -:- - e:' --
IV- Atualizaçao das tms: - ·,.. • 
V- Reformulaçao das procedimentos ne~ il nça tri~ IJ.lns Ínunlclpais. 

CA 
DAS,DIS~ ~ 

.• ,,,, . . 
Art. 34. D Poder Executivo enviara até o- ,a 30 (trinta) de setnmbru de 2021 o Projeto de lei Orçamentéria 

Anual a Camara Municipal. que apreciara Bié e llltima Sassao lagislativa,.do 1B111Bstre. devolvendo-o a seguir para 
sançao. .. --

Parqrala Única. Se a lei 0l'Çllffl!lntéria Anual nBo for sancionada até 31 da dezembro de 2D21. fica o legislativo 
Municipal autorizado a adotar a lei orça~ntaria em vigor como proposta arç'amlirtéria. nas termos do Paragrafo Único 
do Art. 34 da Constituiçaa Estadual. 

Art. 35. A lei Orçamentaria sera sancionada ate 31 de dezembro de 2021. acompanhada do Ouadro de 
Oetalhamento de Despesa - O.O.O .. especificando por Orgao. os projetos e atividades. os elementos de despesas e 
respectivos desdobramentos com valores devidamente atualizados. 

§ (R As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarao os Ouadros de Oetalhamento 
de Despesas. observados os limites fixados na lei Orçamenttiria. 

1. Os Projetos de Lei Orçamentarias Anuais e de Créditos Adicionais. bem como suas propostas de modificaçaes 
referidas na lei □ rgani c a do Município. serao apresentadas com a forma e o detalhamento de despesa 
estabelecida nesta lei. 

li. Os Decretos de Abertura de Créditos Suplementares autorizadas na lei Orçamentéria Anual l('rao 
acompanhados. na sua publicaçao. da especilicaçao das dotações neles contidas e das fontes de recursos q os 
atenderao. ~ 

1 2ª Fica autorizada a transposiçao. o remanejamento ou a transferência de recursos de uma cate ri~ 
programaçao para outra. de uma fonte de recurso para outra ou de um õrgão para outro. sem interferir no limite do 
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percentual de suplementação dos créditos adicionais a serem estabelecidos na lei orçamentária. com prévia 
autorizaçao legislativa. Podendo ser leito por Decreta do Prefeito Municipal (Art. 167. VI da Cf). 

Art. 36. Serao consideradas legais as despesas com multas. juros e outros acréscimos decorrentes de eventual 
atraso na pagamento de compromissos por insuficiência de caixa e/ ou necessidade de priorizaçao do pagamento de 
despesas imprescind iveis ao pleno funcionamento das atividT e execuçao dos projetos da administ raçao municipal. 

Art. 37. Efetuar com estrita obsarvlncia a emissão da gelatõrios e demonstrativos em cumprimento de prazos, 
limites de apl icaçao de recursos de confomidade com as cl&Puiiç0as do Art 63 da lei Complementar n• IOI. de 04 de 
maio de 2000 - lei de Responsabilidade fiscal. ' --- ~· -. . , 

Art. 38. Ao final de cada mes. a Camara Muni~ipa assar Tesoura~a Prefeitura. as retenções do Imposto 
de Renda. Imposto sobre Serviços e os rendiriToniós ridas caçoes financeiras. entre outros valores nao 
utilizados. • ' 

1/' -, 
Art. 39. Em cumprimenta ao disposto na aijfuM .,•ao inciso Ido J igo 4g da lei de Responsabilidade fiscal - lRf 

nu l □ I . de 04/05120 □ 0 . a alocaçAo dos r111:Ursos,díi lei Orçamentária 1;11ra leite de forma a propiciar o controle de 
custos das ações e a aval iaçao dos resultada~ dps programas da Governa Municipal. 

: * ,. I 
Paragrafa Única -A avalieçao dos resultados obtidos em cada Õrgaa. dos programas financiados com recursos 

Orçamentários que integram a execuçao do Orçamento. conforme dispõe o Art. ~ - 1. ellnea "e" da lRf. deverá ser 
procedida pelo Poder Executivo em cadà &imestre. ficando a Controle lntemlfdo n-tJniclpio responsével pela apreciaçao 
dos relatõrios. adotando as medidas para a cumprimento das metas fiscais. que acompanhará a evolução dos resultados 
primaria e nominal. durante o Exercício Financeiro de 211221 -

Art. 40. fica o Poder Executivo e a Poder legislativo autorizados a realizar concurso público para preenchimento 
de vagas e cargo no ambito da administraçao municipal. desde que nao venham a ul trapassar o limite prudencial dos 
gastos com pessoal. elencados no Art. 24 da presente lei. 

Art. 41. A lei de diretrizes orçamentarias compreendera as matas e prioridades da administraçao pública 
municipal. incluindo as despesas de capital para a exercício financeira subseqüente. orientará a elaboraçao da lei 
Orçamentária Anual, disporé sabre as alterações na legislação tributária e estabelecera a política de aplicaçao das 
agencias financeiras e oficiais de fomento. 
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Art. 42. Caso seja necessário o Poder Executivo adotará à limitação de empenho das dotações orçamentárias e 
da movimentação financeira. em conformidade com allnea "b" incisa I da Art. 42 da LRF n2 IUI. de 04/05/2000. para 
atingir as metas fiscais previstas na Anexa de Metas fiscais desta lei orçamentaria. sera feita de forma proporcional 
ao montante dos recursos alocados para o atendimento de "outras despesas correntes inversões financeiras" de cada 
poder. aos trinta dias subseqüentes. 

Art. 43 - Caso o Projeto da lei Orçamentária de 20.J... seja aprovado e sancionado até 31 de dezembro de 
2021. a programação dele constante podera ser executad':fe' a ediçao da respectiva lei orçamentaria na forma 
originalmente encaminhada a Camara legislativa. excet a~os os investimentos em novos projetos custeados 
exclusivamente com recursos ordinérios do Tesouro Municipal. ', 

, 
Art. 44. Revogadas as disposições BIil co~;árioª' - em vi~ data de sua publicação. produzindo 

seus eleitos a partir de lg (primeiro) de janeir b 2.p : • 
' .. 

Gabinete do Prefeito Municipal de SanÍo Ant s MiÍagres (PI). em 28 de julho de 2021. 

'.J/ ✓ · "" ·• ! ' 
1 ,,, " 
.. I' •. .. ' 
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ANEXO 1- PRIORIDADES Ã DE LEI ND183/2.02111UE TRATA DA LD0/2.022 

A LEI COMPLEMENTAR ND l01. OE 04 OE MAIO OE 2000. ESTABELECE. EM SEU ARTIGO 4e_ llUE INTEGRARÁ Á LEI 
ND 183/2.021 DUE TRATA DAS DIRETRIZES DRÇAMENTARIAS-LOD. O ANEXO OE METAS FISCAIS. E EM CUMPRIMENTO A ESSA 
DETERMINAÇÃO LEGAL O REFERIDO ANEXO INCLUI OS SEGUl~~:MONSTRATIVOS: 

DESCRIÇDES DAS AÇDES E S GOVERNAMENTAIS 
UNIDADE EXECUmRA: OI.OI.DO - CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 
OBJETIVO: DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AD PODER LEGISLATIVO 
AÇDES: . . 

~ AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DA CÃMARA MUNICIPAL 
~ CONTRIBUIÇÃO A ENTIDAO~ - r\, -
~ MANUTENÇÃO DA CÂMARA ·- . :.....-· 

, .. . .. -
UNIDADE EXECll1DRA: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
OBJETIVO: MANTER O GABINETE E AS AÇ0ES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 
AÇDES: J , .. . • 

~ ENCARGOS COM ASSESSORIA JURIDICA 
~ AQUISIÇÃO DE VEICULO PARA D GABINETE . . ., .. 
.... MANUTENÇÃO 00 GABINETE 00 PREFEITO ... CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES . 

• r~ 
..j ENCARGOS COM ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 

• 1 • .. 
UNIDADE EXECIITDRA: 02.02.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS 
OBJETIVO: GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS. MANTER D PATRIMONI □ PÚBLICO E ATRIBUIÇOES LEGALMENTE 
PREVISTAS. E BEM COMO MANTER A FINANÇAS CONTROLADAS. 
AÇOES: ... IDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E SENTENÇAS JUDICIAIS ... ENCARGOS COM O PASEP .. MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

.... MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÃBEIS 
~ MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO OE TRIBUTOS ... ENCARGOS COM OS SERVIÇOS BANCÁRIOS E FINANCEIROS 
.,j. ENCARGOS COM A DIVIDA INTERNA (\ 

w 
" 
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... RESERVA OE CONTINGENCIA ... AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

..j IDENIZAÇÃD E DESAPROPRIAÇÃO OE BENS !MOVEIS 

.... ENCARGOS COM A SEGURANCA PÚBLICA/DELEGACIA MUNICIPAL ... MANUTENÇÃO DA CDNTRDLAODRIA GERAL DO MUNICÍPIO 

.... MANUTENÇÃO DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL+ ... TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO OE PESSOAL 

.... ADMINISTRAÇÃO DA JUNTA DE SERVIC □ MILITAR , ... ENCARGOS COM A AGESPISA I J, ... MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNIC~OES ... MANUTENÇÃO aos SERVIÇO,S.J)E RAJ)JODIFU)lÃO • -..L .. ... ,~"' ""'~'"'"' o-. 
/ 
. 

..j ENCARGOS COM A ELETROBRÁS • . • • 
. 

..L ENCARGOS COM O CONCURSO PúBLIC - ✓ • ... ENCARGOS COM AS PREVIDENCIAS ' . 
' , ,-" / .. '._ j 

UNIDADE EXECIJTDRA: 02.03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 
OBJETIVO: MANTER E DESENVOLVER UMA EDUCAÇÃO PÚBLICA OE QUALIDADE NO AMBITO DA REDE MUNICIPAL OE ENSINO 
E BEM COM □ MELHORAR AS ESTRUTURAS FÍSICAS NA ÃREA DA EDUCAÇÃO 
AÇOES: . ... ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS OA SECRETARIA OE EDUCAÇÃO • 

.,j. CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE UNIDADES ESCOLARES ... AQUISIÇÃO OE EQUIPAMENTOS E MATE~IAl~PERMfflNTES'l'ARA UNIDADES ESCOLARES ... AOUISICÃD OE VEICULO 
~ PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA · PODE 
..j ENCARGOS COM A QUOTA SALÁRIO EDUCAÇÃO ... AQUISIÇÃO OE MERENDA ESCOLAR - PNAE 
.... ENCARGOS COM O TRANSPORTE ESCOLAR 
..j MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA OE ALFABETIZAÇÃO SOLIDARIA 
.,j. ENCARGOS COM BOLSA OE ESTUDOS. MATERIAIS ESCOLARES. RESIDENCIA E TRANSPORTE ESCOLAR ... ENCARGOS COM O ENSINO M( □ I □ ... CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE CRECHES ... MANUTENÇÃO 00 ENSINO PR~-ESCOLAR 
-.1. MANUTENÇÃO OE CRECHE 00 MUNICÍPIO (\ 

~ .. 
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PROGRAMA NACIONAL OE ALIMENTAÇÃO EM CRECHE - PNAC 
CAPACIT ACAO E TREINAMENTO DE PESSOAL 

~ ENCARGOS COM A EDUCAÇÃO ESPECIAL 
-.. CONSTRUÇÃO/ AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA 
-.. AQUISIÇÃO OE ACERVO PARA A BIBLIOTECA PÚBLICA 
-.. MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIP.!J.. 
• AllUISIÇÃO DE BENS !MOVEIS T 

UNIDADE EXECUmRA: 02.03.02 - FUNOEB - FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
OBJETIVO: MANTER E DESENVOLVER UMA EDUCAÇÃO PUBLICA DE QUALIDADE NO AMBITD DA REDE MUNICIPAL OE 
ENSINO E BEM COMO MELHORAR AS ESTRUTURAS FÍSICAS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO 

·•-r-,LTfJS-FUNOEB 60% 
MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSINg DE J □ 1 ~DULTDS-FUNOEB 40% 
AQUISIÇÃO _DE VEICULO , ~,:' ' : ,f 
C □ NSTRUÇAD/AMPLIAÇÃO E RESTAIIRAR'UNIDAOES ESCDlARES 

-.. INVESTIMENTOS NA ÁREA DE EDU C Aé°Ã □ ' 
• MANUTENÇÃO E ENCARGOS DO ENSiNO FUNOAMENTMUNDEB 60% 
..i MANUTENÇÃO E ENCARGOS 0D ENSINO FUNDAMENTAl-FUNDEB 40% 
..L TREINAMENTO E QUALIFICÀÇÃ □ · 1 "' 

~ ENCARGOS COM O TRANSPORTI ESCOLAR - 40% 
..L MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM Q ENSlNO ~[ÕIO - .{096 ' ' 
-.. MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O ENSINO MtDIO - 60% 
~ MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM D PRf-ESCOLAR - 40% 
-.. MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM D PR[ - ESC □ LAR - 60% 
-.. MANUTENÇÃO 00 ENSINO INFANTIL-FUNDEB 60% 
• MANUTENÇÃO 00 ENSINO INFANTIL-FUNOEB 40% 
• MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A EDUCAÇÃO ESPECIAL - 40% 
..j MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A EDUCAÇÃO ESPECIAL - 60% 
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RCIA LOIS ~ YILAIIDVA. S5 - CENTIIO - CU, '4A~ ' ·· . 

UNIDADE EXECUTDRA: 02.04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
OBJETIVO: MANTER E AMPLIAR AS ATIVIDADES PRODUTIVAS E OE ABASTECIMENTO NO MUNICIPIO. 
AÇOES: 

✓ ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
✓ INCENTIVO A CRIAÇÃO OE CAPRINOS. SUÍNOS E BOVINOS 
✓ APOIO A PRODUÇÃO AGRÍCOLA .1.. 
✓ PROGRAMA OE DISTRIBUIÇÃO OE SEMENTES E M. 
✓ CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE MERCADOS PÚBLICOS 
✓ CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO OEM.({AO □ UROS PÚBLICOS 
✓ MANUTENÇÃO DOS MATADOUROS PÚBLICOS MUNICIPAL 
✓ MANUTENÇÃO OE MERCADOS HEIRAS ,' ' _ 
✓ APOIO AO PROGRAMA OE APICULTURA ~ • ,. -' 

UNIDADE EXECU1DRA: 02.05.00 - SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E URBANISMO 
OBJETIVO: MANTER E BEM COMO REALIZAR AS OBRAS DUE SE FAZEM NECESSARIO PARA A MELHORIA DA DUALIDADE OE 
VIDA DA POPULAÇÃO. 
AÇDES: 

.... 

.... 

~ ,,. 
ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS O~ SECRETARIA 
IMPLANTAÇÃO 00 PLANO DIRETOR NO MUNICÍPIO . .., 

.,j CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO OE CALÇAMENTO E MEIO-FIO 
-.l. PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE VIAS PÚBLICAS 
-.. ABERTURA DE RUAS E AVENIDAS 
--1 CONSTRUÇÃO/RESTAURAÇÃO E AMPLliCÃlf Df LOllffÃOOUROS PÚBLICOS MUNICIPAIS 
..._ AQUISIÇÃO E DESAPROPRIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
-.l. REFORMAR E AMPLIAR SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
-.l. URBANIZAÇÃO OE VIAS E OUTROS LOGRADOUROS PÚBLICOS 
-.l. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A LIMPEZA PÚBLICA 
-.. MANUTENÇÃO DOS SERVICOS OE LIMPEZA PÚBLICA 
.._ CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE CEMITÉRIOS PÚBLICOS 
.,j MANUTENÇÃO 00 CEMITfRIO MUNICIPAL E SERVIÇOS FUNERÃRIOS 
-.l. CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE PRAÇAS. PARQUES E JARDINS 
-.l. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OE PRAÇAS. PARQUES. JARDINS E OUTROS LOGRADOUROS 
..j CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO OE CASAS POPULARES E MELHORIAS HABITACIONAIS 
-.l. MANUTENÇÃO DE POÇOS. CHAFARIZES E CAIXAS O'AGUA 

UTMIO DO PIAOÍ ~"'A~ 
PREflntltA MOIICl'AI. DE SAK10 MTOl90 DOS MIIN.IIES ,:n 1 '~ 

ClFJ - 0L61ZJ503JOOOJ -07 J 
ROA LOIS ~ONES VIUIIIIJVA,, 55 - CENTIIO - CU, '4A~ ' ·· . 

-.. CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO OE CHAFARIZES E CAIXAS O'AGUA 
-.l. CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO O □ SISTEMA OE ABASTECIMENTO O'AGUA 
-1 CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO OE MÚOULOS SANITÁRIOS- MSO 
-.l. CONSTRUÇÃO/INSTALAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE LAVANDERIA COMUNITÁRIA 
-.l. CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE UNIDADES SANITÃRIAS 
-.l. CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO OE ATERRO SANITÁil 
-.l. CONSTRUÇÃO OE GALERIAS E CANAIS DE □ REN 
-.l. IMPLANTAÇÃO DA REDE OE ESGITTAMENTO SANIT~ O 
-.. IMPLANTAÇÃO 00 SISTEMA OE TRATAMENTO OE RElllouas SÚLIO □ S 

-.l. PERFURAÇÃO OE POÇOS CACIMBOES E TUBULARES • 
-.l. CONSTRUÇÃ □ /AMPLIACÃ □ LllESTAllllAÇÃ □ JlE A LIDES E BARRAGENS 
-.l. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇdS·OE ILUMINAÇ - :; • 
-1 IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA EL6lí)IFIC O URBA E RU,l!AL . 
-.. CONSTRUÇÃO OE ESTRADAS VICINAIS f-R IAS ., 
,1.. CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO 
-.l. CONSTRUÇ~O OE PASSAGEM MOLHAll,Á ;rn~ ;, 
-.l. MANUTENÇAO DOS SERVIÇOS OE TRAN~TES 
-.l. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E R □□□ VIAS 

UNIDADE EXECUTORA: 02.06.0I - SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 
OBJETIVO: MANTER E AMPLIAR AS ATIVIDADES OE SAUOE NO MUNIC PIO. PROCURANDO DIMINUIR A MORTALIDADE E O 
AUMENTAR O TEMPO OE VIDA DA POPULAÇÃO. 
AÇDES: ' ' • 

.,._ MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRETARIA MUNICIPAL 

UNIDADE EXECUTDRA: D2 . □ 6 . □ 2 - FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 
OBJETIVO: MANTER E AMPLIAR AS ATIVIDADES OE SAUOE NO MUNIC PIO. PROCURANDO DIMINUIR A MORTALIDADE E O 
AUMENTAR D TEMPO OE VIDA DA POPULAÇÃO. 
AÇDES: 

"- CONSTRUÇÃO E AOUISIÇÃO OE EllUIPAMENTOS PARA ACADEMIA DA SAÚDE 
,._ MANUTENÇÃO 00 SETOR OE VIGILANCIA EPIOEMl □ LÚGICA 

-.l. MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA OE AGENTES COMUNITÁRIOS OE SAÚDE - PACS 
-.l. CONSTRUÇÃO/ AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE UNIDADES OE SAÚDE 
-.1 AQUISIÇÃO OE VEICULO/ AMBULÃNCIA OU UNIDADE MÚVEL 

-t . UTMO DO PIMIÍ -:--Ã~ 
PIIEflntltA MOIICl'AI. DE wno MrOMD DOS MII.NillES t ;I 1 :1 ,,.. 
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,l. AOUISIÇÃO/OESAPROPRIAÇÃO OE BENS IMOVEIS 
,l. CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE POSTOS OE SAÚDE 
~ AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA OS POSTOS DE SAÚDE ... MANUTENÇÃO DA FARMÃCIA BÁSICA 
.... MANUTENÇÃO E ENCARGOS 00 FMS -.. AQUISIÇÃO OE MATERIAIS E MEDICAMENTOS +a ... MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLI F 

•• MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA OE SAllOE BUCAL - B ... ENCARGOS COM VIGILÃNCIA E INSPEÇÃO SANITÃR~, ... PROGRAMA NÚCLEO OE APOIO A SAÚDE DA FAMILIA -•NASF ,._ MANUTENÇÃO 00 PR □ GR~ PAll:.EIXO ; • - -... MANUTENÇÃO E CONSERVA ÃQ DQ . p □ sro ~ ...,,,,,,,. 
.. ,:.- -. • . -UNIDADE EXECU1DRA: 02.07.0I - SECRETARIA MUNICIPAl OE ASSITENCIA SOCIAL 

OBJETIVO: GARANTIR UMA ASSITENCIA OE MODO A CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL GERAL DA 
POPULAÇÃO. 
AÇOES: ;',,. ..,_ 

.... ENCARGOS COM A ADMINISTRAÇÃO D SECRETARIA 

.... MANUTENÇÃO 00 CONSELHO rumÀR 00 MUNtCIPIO "' 
~ CONSTRUÇÃO OE PRWIO 00 CONSELHO TUTELAR 

K ,_ 
UNIDADE EXECUTDRA: 02.07.02 - FUNDO MUNICIPAl OE ASSITENCIA SOCIAL - FMAS 
OBJETIVO: GARANTIR UMA ASSllITTNCIA OE MODO A CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL GERAL DA 
POPULAÇÃO. 
AÇDES: ... CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO 00 CENTRO OE CONVIV[NCIA DOS IDOSOS 

.... AÇ0ES COM O PROJETO CREAS 

.... ASSIST[NCIA INTEGRAL A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE ... PROJETOS ESPECIAIS NA ÁREA OE ASSISTtNCIA SOCIAL ... AQUISIÇÃO OE VEICULO PARA D FMAS ... MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA OE APOIO AOS IDOSOS E DEFICIENTES 

.... ADMINISTRAÇÃO 00 FMAS 

.... ENCARGOS E TRANSPORTES OE PESSOAS CARENTES ~Qr ~ MANUTENÇÃO DO PROGRAMA IGOBF 

' 
li 

t 
BT/IDO DO PIAOÍ ~•~ .... ,. 

·:-~ • PIEflntltA MCIIICIMI. DE SAN10 MTOIIO DOS HIUltGlla ~-
ClFJ - 01.61ZJ503J0001 -07 

- ... ... -- RCIA LOIS ~ONU YIUUIOWI,, ,s - CENTIIO - CU. '4A-..OOO ' ·· . ... PROGRAMA INOICE OE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGO SUAS 
.... MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA - SCFV 

" MANUTENÇÃO 00 PISO BÁSICO FIXO - PDF 
,l. BPC NA ESCOLA 

UNIDADE EXECUTIIRA: 02.08.00 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ao ADOLESCENTE 
OBJETIVO: PRIORIZAR AÇOES VOLTADAS AO DIREITO DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
AÇDES: 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO MUNJCl~AL ... 
.... MANUTENÇÃO E APOIO AO CONSELHO TUTELAR ' ... GARANTIA. DEFESA E PROli_ÇÃO AOS411REITDS WRIÃNÇA!.Alllll.ESCENTE . , ... _,,. 

'-
UNIDADE EXECUTDRA: 02.09.00 - FUNDO PREVIOENCIÃRIO 00 MUNICIPIO - SAMPREV 
DIIJETlVD: GARANTIR APOIO PREVIOENCIARIO AOS SERVIDORES OESTE MUNICIPIO. 
AÇDES: ..,.~ ·, 

/ ,'t ... BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS ' ,....:; ,, ' . ... GESTÃO 00 FUNDO OE PREVIOENCI • -' " ... RESERVA OE CONTING[NCIA e• 

UNIDADE EXECUTDRA: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
OBJETIVO: OITTAR O MUNICIPIO OE UM PLANEJAMENTO EFICAZ. CAPAZ OE ENFRENTAR AS CRISES COM A DIMINUIÇÃO 
DAS RECEITAS 
AÇOES: 

,l. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

UNIDADE EXECUTDRA: SECRETARIA MUICIPAL OE MEIO AMBIENTE 
OBJETIVO: DOTAR □ MUNCIPIO APTO AO COMBATE OE CRIMES CONTRA O AMBIENTE 
AÇ0ES: .. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL OE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE EXECUTDRA: SECRETARIA MUNICIPAL OE ESPORTES 
OBJETIVO: GARANTIR APOIO AS PRATICAS ESPORTIVAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO MUNICIPIO 
AÇDES: 

~ 
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MANUTENÇÃO OA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DO ESTÁDIO MUNICIPAL 

~ APOIO AO DESPORTO AMADOR 
,. CONSTRUÇÃO OE CAMPOS OE FUTEBOL E llUAORAS OE ESPORTE 
"- CONSTRUÇÃO E AllUISIÇÃD DE EllUIPAMENT □ S PARA ACADEMIA AD AR LIVRE 

UNIDADE EXECUTDRA: SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA 
OBJETIVO: APOIO AS PRÁTICAS OE CULTURA. ELEVANDO A CULTURA MUNICIPAL 
AÇDES: / ; 

,._ MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL OE EUL TU~A 
"- AP □ IO AS ATIVIDADES CULllJIWSOIJ,MUNIGÍPI 

t 

o 

PAULD 

t5TADO DO PIA(Í 
PRERfflltA MODAi. DE SAN10 NfTOII) DOS KllM'ale 

(lfJ - OL61ZJ01/DOOl-07 
ROA lOIS fiONES VII.AIIW~ 5' - (8ml0 - (EP, ~.431-«M) 

LEI Nº 183 DE 28/07/2021 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
ANEXO 11 -METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2022 

AMF -DEMONSTRATIVO 1 (LRF, ART. 4°, INCISO 1i 
2022 2023 2024 

ESPECIFICAÇÃO Valor corrente va1or '!tl'ID 1 va1or corrente va1or '/vl'ID va1or corrente va1or 
(A) Constante (A/PIB)x100 (B) Constante (B/PIB)x100 (C) Constante 

RECEITA TOTAL 19.566.175,79 17.148.269,75 0,043% 20.544.484,58 18.005.683,24 0,045% 21 .571 .708,81 18.905,967,40 
RECEITAS PRIMARIAS (1) 19.174,852,28 16.805.304 36 0,042% 20.133.594,89 17.645.569,58 0,044% 21 .140.274,64 18.527,848,06 
DESPESAS TOTAL 19,566.175 79 17,148.269,75 0,043% 20,544.484,58 18.005.683 24 0,045% 21 .571.708,81 18.905.967,40 
DESPESAS PRIMARIAS (Ili 19.298.771 ,39 16.913.910,07 0,043% 20.263, 709,96 17.759.605,57 0,045% 21 .276.895,46 18.647.585,85 
RESULTADO PRIMARIO 11111=11~1) (123.919,11 (108.605,71 0,000% (130.115,07 (114.035,99 0,000% (136.620,82 (119.737,79 
RESULTADO NOMINAL (247,838,23 (217.211,42 -0,001% (260.230, 14 (228.071,99 -0,001 % (273.241 ,65 (239.475,59 
DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 260,882,35 228,643,60 0,001% 273.926,47 240.075,78 0001% 287.622,79 252,079,57 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 2,97füJõJ,57 , .ouo.310,75 U,U07o/o J, 124,õõ0,70 2.731.1.(26,29 U,00(% 3,21:!1.131,03 2.875,662,61 

/J~ ..__, 
f 

PAULO CAZIMIRO 1)) SOUSA OE SILVA 
PREFEITO MUNICI L PA 

RS 1,00 

o/o l'ID 

(C/PIB)x100 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 

(0,000 
(0,000' 
0,000 
0,000 
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UTADO DO PIACIÍ 
PREFBRM NOIICPAL DE SANTO MTONIO DOS NllA<iRES 
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LEI Nº 183 DE 28/07/2021 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
ANEXO li -METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2022 

AMF - Demonstrativo li (LRF art 4° §2° inciso 1) R$1 ,00 

(A)Metas Previstas (B)Metas Variação 
ESPECIFICAÇÃO em %PIB Realizadas em %PIB 

2020 2020 Valor (e)= (b-a) 
RECEITA TOTAL 17.334.375,00 0,038 12.906.755,03 0,028 (4.427.619,97 
RECEITAS PRIMÁRIAS (1) 16.987.687,50 0,037 12.874.083,50 0,028 (4.113.604,00' 
DESPESAS TOTAL 17.334.375,00 0,038 12.265.860,31 0,027 (5.068.514,69' 
DESPESAS PRIMÁRIAS (li) 17.097.471,88 0,038 12.169.985,60 0,027 (4.927.486,28' 
RESULTADO PRIMÁRIO (111)=(1-11) (109.784,38) (0,000 704.097,90 0,002 813.882,28 
RESULTADO NOMINAL (219.568 76) (0,000 671 .426,37 0,001 890.995,13 
DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 231 .125,00 0,001 95.874,71 0,000 (135.250,29' 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 2.976.082,57 0,007 _ _2.976.082,57 0,007 . 

/,.J {/,,. -~ l\. -
PAULO CAZIMIRO ~ E so ): :""'ETO E SILVA 

PREFEITO MUN~L 

UTADODOPIACÍ ~ •, 
PREfBRIA MODAL DE SAN10 MTOII> DOS MILM'iE à . 1 

(IPJ -Ot.61lJOJ/OOOt-07 j 
ROA lOIS ,IMS VILAIDVA, '5 - COO'RO - CEP1 '4.4JI.CDO ' 

t 

o 

LEI N° 183 DE 28/07/2021 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
ANEXO 11- METAS FISCAIS 

ESPECIFICAÇÃO 

RECEITA TOTAL 
RECEITAS PRIMARIAS Ili 
DESPESAS TOTAL 
DESPESAS PRIMARIAS (li) 
RESULTADO PRIMARIO 11111={1~1) 
RESULTADO NOMINAL 
DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 

ESPECIFICAÇÃO 

RECEITA TUT AL 
RECEITAS PRIMARIAS {I) 
DESPESAS TOTAL 
DESPESAS PRIMARIAS Ili) 
RESULTADO PRIMARIO lllll=ll-111 
RESULTADO NOMINAL 
DMDA PUBLICA CONSOLIDADA 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2022 

AMF • Demoostrativo Ili {LRF, ar14°, §2", Inciso li) 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 
16.125.000,00 17.334.375,00 75000% 18,634.453, 13 7,500% 19.566.175,79 5000% 20.544.484,58 
15.802.500 00 16.987.687,50 7,5000% 18.261.764,06 7,500% 19.174.852,28 5,000% 20.133.594 89 
16.125.000,00 17.334.375,00 7,5000% 18.634.453,13 7,500% 19.566.175,79 5,000% 20.544.484,58 
15.904.625,00 17.097.471 88 7,5000% 18.379.782,27 7500% 19.298.771 39 5,000% 20.263.709,96 

{102.12500 {109.784,38 7,5000% {118.018,211 7500% /123919,11' 5,000% (130.11 5 07) 
/204 250,00' (219.568,76 7,5000% (236.036,42) 7,500% (247.838,23 5,000% {260 230,141 
215.000,00 231 .125.00 7,5000% 248.459,38 7,500% 260,882,35 5,000% 273.926,47 

2.976.082,57 2.976,082,57 0,0000% 2.976.082,57 0,000% 2.976.082,57 0,000% 3.124.886,70 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
2019 2020 % 2021 % % 2023 

18.032.587,50 18.287.765,63 1,415% 18.634.453,13 1,896% 18.458.656,41 -0,943% 18.198.675,33 
17.671 .935,75 17.922.010,31 1,415% 18,261.764,06 1,896% 18.089.483,28 -0,943% 17.834.701 ,83 
18,032.587,50 18.287.765,63 1,415% 18.634.453,13 1,896% 18.458.656,41 -0,943% 18.198.675,33 
17.786.142, 14 18,037.832 83 1,415% 18.379. 782,27 1896% 18.206.388,10 -0,943% 17.949.960,10 

/1 14.206 39 /115.822 52 1.415% /1 18.018,21 1.896% (116.904.82 -O 943% (115.258,27 
(228.412,78 (231.645,04 1,415% (236.036,42) 1,896% (233.809,65 -O 943% /230.516,56 
240.434,50 243.836,88 1,415% 248.459,38 1,896% 246.115,42 -0,943% 242.649,01 

3.328.153, 14 3.139.767,11 -5,660% 2.976.082,57 ~13% 2807.625,07 -5,660% 2.768.081 ,05 

PAULOOOI•~ 
PREFEITO NICIPA 

% 
5,000% 
5,000% 
5,000% 
5,000% 
5,000% 
5,000% 
5.000% 
5000% 

% 
-1 .408% 
-1 408% 
-1,408% 
-1,408% 
-1 408% 
-1 ,408% 
-1 408% 
-1 ,408% 

% (e/a) x 100 
-25,542% 
-24,215% 
-29,240% 
-28,820% 

-741 ,346% 
-405,793% 
-58,518% 

0,000% 

R$1 ,00 

2024 % 
21.571 .708,81 5,000% 
21 .140.274,64 5,000% 
21 .571.708 81 5,000% 
21 .276,895,46 5,000% 

(136.620,82' 5,000% 
(273241 651 5,000% 
287.622,79 5,000% 

3.281.131 ,03 5,000% 

2024 % 
17.942.035, 11 -1 ,41 11Ki 
17.583.194 41 ·1,41 11K, 
17.942 035, 11 ·1 ,410)(, 
17.696.827,30 -1,410¼ 

(113.632,89 -1,41()¼ 
{227.265 78 -1,410)(, 
239.227,14 -1,410)(, 

2. 729.045, 19 -1 ,41 11Ki 
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t 
UTADODO Pl~<.Í 

PIEfBIW MUDAI. DE SAN10 AlfTO)IO DOS HILMiRB 
CNPJ - OUIUCB/0001-07 

ROA L<IIS CiOMtS VILANJYA, S5 - (ENTRO - CEPs 64.438-000 ' 

LEI Nº 183 DE 28/07/2021 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
ANEXO 11- METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2022 

AMF • Demonstrativo IV (LRF. Art 4°, §2°, inciso Ili 
PATRIMONIO LIQUIDO 2020 % 2019 % 

PATRIMONIO/CAPITAL (3.938.610,72 100,000% 5.849.479, 19 100,000% 
RESERVAS . 0,000% 0,000% 
RESULTADO ACUMULADO . 0,000% 0,000% 
TOTAL (3.938.610, 72) 100,000% 5.849.479, 19 100,000% 

REGIME PREVIDENCIARIO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2020 % 2019 % 
PATRIMONIO #DIV/0! . #DIV/0! 
RESERVAS . #DIV/0! . #DIV/0! 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS . #DIV/0! . #DIV/0! 
TOTAL . #DIV/01 . #DIV/01 

/J_ -
~ I ' 

PAULO CAZIMIRO!d'E ~~r;Tà-e4VA 
PREFEITO MUNICI L 

E5TADO DO PIACÍ 
PREfflllltA M<IICPAl DE SAlf10 ANTOIIO DOS MII.AfaRES 

(NPJ - OL61l.QD/0001-07 
ROA UIIS 4iONES VIIAIIJVA, " - CENTRO - COz '4..438-CDO 

R$ 1,00 

2018 % 
5.462.839,03 100,000% 

. 0,000% 

. 0,000% 
5.462.839,03 100,000% 

2018 % 
. #DIV/0! 
. #DIV/0! 
. 
. #DIV/01 

LEI Nº 183 DE 28/07/2021 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2022 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2022 

AMF - Demonstrativo V (LRF, art. 4°, § 2°, inciso Ili) 
2020 2019 

RECEITAS REALIZADAS (A) (B) 
RECEITAS DE CAPITAL· ALIENAÇAO DE ATIVOS (1) R$ . R$ . R$ 
Alienação de Bens Móveis R$ . R$ . R$ 
Alienação de Bens Imóveis R$ . R$ 

2020 .iu,9 
DESPESAS EXECUTADAS (D) (E) 

APLICACAO DOS RECURSOS DAALIENACAO DE ATIVOS (li) R$ . R$ . R$ 
DESPESAS DE CAPITAL R$ . R$ . R$ 
Investimentos R$ . R$ 
Inversões Financeiras R$ . R$ . R$ 
Amortização da Divida R$ . R$ . R$ 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA R$ . R$ . R$ 
Regime Geral de Previdência Social R$ . R$ . R$ 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores R$ . R$ . R$ 

SALDO FINANCEIRO 

VALOR (111) 

R$1,00 
2018 
(C) 

2018 
(F) 

2018 
(l)•(lc-llf) 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 

. 
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E5TAbO DO PtACIÍ 

PREfB11ltA HCIIICIW. DE SAll10 ANl"OIIO DOS Hll.NaAES 
CIP) - Ol 61ZSBJU001-07 

ROA UllS ~ YllAICJVA. S5 - <EJITIIO - C'9, '4Ala--ODO 

LEJ N° 183 DE 28/07/2021 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÔPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
2022 

P-MF • Demonstrativo VI (LRF, art. 4°, §2", inciso IV, afinea "a1 
RECEITAS 2018 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS • RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS ( 1) -
RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
{ • l DEDU1,;uES DA RECEITA 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS • RPPS IINTRA-ORCAMENTARIAS) 1 li l -
RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
{ - ) DEDUÇOES DA RECEITA 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (IUI =li+ Ili -
DESPESAS 2018 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS • EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS (IV) -
ADMINISTRACAO 
PREVIDENCIA 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS- RPPS (INTRA ORÇAMENTARIAS) (V} -
ADMINISTRAÇAO 
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (Vil :i (IV+ V) -
RESULTADO PREVIDENCIARIO 1v1I) = (Ili - VI) . 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DO 2018 
SERVIDOR 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 
Plano Financeiro 
Plano Previdenciário 

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS 
BENS E DIREITOS DO RPPS 

t 
ESTADO DO PIACÍ 

PREfBltltA HU.C.Al DE SANTO NfTO)I() DOS HIINaRES 
CNPJ - Ol611.SD/0001-07 

RS 1,00 
2019 2020 

- -

- . 

- -
2019 2020 

- -

- -
- -

- -
2019 2020 

..... 

ROA l<JIS ,OMES VllANDVA. S5 - CEtmO - CEP1 '4A~ 

LEI Nº 183 DE 28/07/2021 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2022 
ANEXO li • METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2022 

AMF • Demonstrativo VII (LRF, art. 4°, §2°, inciso V) 

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/PROGRAMAS/ RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 
BENEFICIÁRIOS 2021 2022 2023 

Taxa de Fiscalização Anistia NÃO HOUVE 
de Estabelecimentos 

ISSQN Remlssao NÃO HOUVE 

ISSQN Isenção NÃO HOUVE 

TOTAL ~----- R$ - R$ -
,;:: } 1--... 

PAULO CAZIMIRO ~ /~ETO E SILVA 
PREFEITO UNIC AL r 

R$1 ,00 

COMPENSAÇÃO 

Elevação de allquota do ISSQN 
em2% 

Elevaçao de allquota do ISSQN 
em2% 

lnsmuição da Contribuição de 
lluminacão Pública 
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E5TADO DO PIA<Í 
PIEJlll'(M MOC.Al DE SAN10 MTOtlO DOS MILMiltES 

CNPJ - 0L61U03/0001-07 
ROA UJIS c;DMES VII.AMJVA. 5' - CENTRO - CEP, '4.438-CX)() 

LEI Nº 183 DE 28/07/2021 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2022 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
2022 

AMF - Demonstrativo VIII (LRF, art 4°, 2°, inciso V) 

EVENTOS 
Valor Previsto para 

2022 
Aumento Permanente da Receita R$ 
(-)Transferências Constitucionais R$ 
(-)Transferências ao Fundeb R$ 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) R$ 
Redução Permanente de Despesa (li) R$ 
Margem Bruta (111)=(1+11) R$ 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) R$ 

Novas DOCC R$ 
Novas DOCC geradas por PPP R$ 

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V)=(III-IV) R$ 

o 

PAULO CAZIMIRO 
PREFEI 

E.sTMO DO PIAOÍ -t'"°~~ 
PREHIIUIA MOIICl'Al DE SANTO AIITOIIO DOS MII.M'iRES Jl[1!1J~ 

Cll'J - OL611.JIB/D001-07 1'1111'1 
ROA LOIS Ci,mfES VIIANDVA,, 55 - CENTIIO - CEP: 64..436-000 ' .- . 

ANEXO Ili - RISCOS FISCAIS Ã LEI N1 1B3/2021 DUE TRATA DA LDD 2022 
Demonstrativo de Niscos Fiscais e Pruvídlncias 

(Art. 4l! § 3l! da lC n' /Dl de 04/05/2000} 

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF estabeleceu que a Lei de Diretrizes Orçamentárias deva canter a anexa 
de riscos fiscais. com a avaliação dos passivos contingentes e de outros riscos fiscais capazes de afetar as contas 
públicas quando da elabaraçaa da orçamenta anual. + 

Riscos fiscais são a passibilidade de ocorrencia de os. que. par incertas. podem causar impacto negativa 
nas receitas públicas e saa classificados em dois grupos: riscos orçamentdrios e riscos decorrentes da gestao da 

d1Yid11. I 
Ds riscas arçamenHirias releram-se li lrustraçao de arTecadaçao. a restituição de tributos nao prevista au 

prevista a menor. diminuição da atividad,Liu:ondmu:a e sifua lles e calamidade ública. dentre outros. 
Os riscas de gestão da dívida re eNIITl·ll,!l a oca!lllll!ll!llllemas"à ~ístraçaa. tais cama variaçaa da taxa 

de cambio e de juras que afetem as abrigaçlles'Yio 
Desse modo. sopesadas as passíveis ocarrênc 

(quatrocentas mil reais) para a exercfcla financeira da 
LRF. ART. 41• § 31• PORTARIA STN N1 4071201 E 

RISCOS RSCAIS 
DESCRI ÃO 

Estiagem pralangada e anchentn 
VALOR 

dln risco de aproximadamente RS 400.DDD.DD 
.,co~e demonstrativa que segue. 

Çlll,ND~TIVA TCE-PI 007/2020 RSI.DD 
PRDVIDtNCIAS 

DESCRI ÃO 
ü.rlutB da crtdltas 
11111:tanals a partir da .---va 

VALOR 

120.DDD.DD de cantl 1n1:i1 • 150.DDD.DD 
t-C_a_nd_e_n~ De_•~Ju_d_lc_lal_s ____ t---~25=0=.DD=0=,0'-"-lO Abartun da 

Pagamento de Juros da dívida maior • a ~ a partir 
250.000.DD 

qua a ar ada 30.000,00 •ulaçla da daspasas 
TOTAL 400.000,DD TOTAL 400.000.00 

29 

R$1 ,00 

275.000,00 
. 

55.000,00 
220.000,00 

13.750,00 
233.750,00 

. 

. 

. 
233.750,00 


